
 
  ESTADO DA PARAÍBA  
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Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº     030 / 2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária 13301 - Fundo Municipal de Saúde 

Classificação Funcional/programática 10.302.5139.461484 

Natureza da Despesa 44.90.52 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 250.000,00 

Meta /Unidade de Medida Recursos destinado para aquisição de equipamentos 

médicos e mobiliário hospitalar para o Complexo 

Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity. 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 

parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 250.000,00 

 

 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 

 

O Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity, conhecido como Trauminha, é 

uma instituição de grande importância para a prestação de serviços de saúde à população de João 

Pessoa e região. O compromisso com o atendimento de qualidade e a necessidade constante de 

atualização e modernização dos equipamentos médicos e mobiliário hospitalar são aspectos 

cruciais para garantir a eficiência e excelência no serviço prestado.  

A presente justificativa busca respaldar a proposta de Emenda Impositiva ao Projeto de Lei que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de João Pessoa para o exercício financeiro de 2025. 

A emenda tem como objetivo destinar recursos específicos para a aquisição de equipamentos 

médicos e mobiliário hospitalar do Trauminha.  

A aquisição de equipamentos médicos modernos e mobiliário hospitalar adequado é essencial para 

a melhoria da infraestrutura hospitalar do Trauminha. Isso impacta diretamente na capacidade de 

diagnóstico, tratamento e cuidado oferecido aos pacientes, contribuindo para a excelência nos 

serviços de saúde prestados. A constante evolução tecnológica na área da saúde exige uma 

atualização contínua dos equipamentos médicos. Ao destinar recursos para essa finalidade, 

estamos garantindo que o Trauminha possa contar com tecnologias de ponta, proporcionando 

diagnósticos mais precisos e tratamentos mais eficazes.  

A aquisição de novos equipamentos médicos permite a ampliação da capacidade de atendimento 

do Trauminha, possibilitando um fluxo mais eficiente de pacientes e reduzindo o tempo de espera 

por serviços médicos e cirúrgicos. O investimento em mobiliário hospitalar de qualidade não apenas 

assegura o conforto dos pacientes, mas também contribui para a segurança durante o atendimento. 

Móveis adequados e ergonômicos proporcionam um ambiente mais seguro para pacientes e 

profissionais de saúde.  

Destinar recursos para a aquisição de equipamentos médicos e mobiliário hospitalar reafirma o 

compromisso do poder público com a saúde pública. Garantir condições adequadas de trabalho 

para os profissionais de saúde e oferecer instalações modernas para o atendimento são passos 

essenciais para aprimorar o sistema de saúde municipal.  

Diante do exposto, a Emenda Impositiva proposta visa assegurar a destinação de recursos 

específicos no orçamento municipal de 2025 para a aquisição de equipamentos médicos e 

mobiliário hospitalar do Complexo Hospitalar de Mangabeira Governador Tarcísio Burity - 

Trauminha. Este investimento é estratégico para fortalecer a estrutura de saúde da cidade, 

garantindo serviços de qualidade e promovendo o bem-estar da população atendida por essa 

instituição. Espera-se, portanto, o apoio dos demais membros da Câmara Municipal para a 

aprovação desta Emenda, reconhecendo a relevância social do Trauminha e a importância de 

garantir os recursos necessários para a modernização e aprimoramento constante dessa instituição 

de saúde.  

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


